PROJECTOS DE URBANISMO COMERCIAL – Investimentos Promocionais
DECLARAÇÃO DE DESPESA DE INVESTIMENTO

INTRODUÇÃO

Para efeitos do disposto no artigo 35.º da Portaria 317-B/2000 de 31 de Maio/ artigo 35.º da Portaria 188/2004 (escolher a Portaria aplicável), procedemos ao exame da documentação de suporte ao investimento a que respeita a Declaração de Despesa anexa, na quantia de ................................, apresentada pelo promotor ......................, NIF ......................, no âmbito do projecto de investimento enquadrado na Medida 2.2A - Que contempla a divulgação, animação e promoção de acções relacionadas com as actividades empresariais objecto do projecto -  do PRIME, ao qual corresponde o contrato de concessão de incentivos n.º.................

O referido Mapa de Despesas do Investimento suporta o pedido do ..........................(1.º/ 2º/ 3º / último) pagamento de incentivo apresentado pelo Promotor ao IAPMEI – Instituto de apoio às Pequenas e Médias Empresas e ao Investimento.

Responsabilidades

É da responsabilidade do promotor a preparação e apresentação de Declarações de Despesas que satisfaçam os requisitos exigidos para a concessão dos incentivos, bem como o cumprimento de outras obrigações legais e contratuais inerentes aos mesmos.

A nossa responsabilidade consiste em certificar o referido Mapa de Despesas de Investimento com base no exame efectuado, não sendo responsáveis pela confirmação da existência física dos investimentos realizados nem pela verificação do cumprimento, pelo promotor, das obrigações legais e outras obrigações e condicionantes contratuais.

Âmbito

A validação a que procedemos foi efectuada de forma que se confirme:

a)
a legalidade dos documentos de suporte registado em anexo no Mapa de Despesas do Investimento;

b)
a conformidade dos investimentos realizados com os previstos face à sua elegibilidade atenta a data da sua realização;

c)
cumprimento integral dos procedimentos de pagamento, a adequação da respectiva data e a validade dos documentos de quitação;

d)
a adequada contabilização de tais despesas e do incentivo de acordo com o Plano Oficial de Contabilidade;

e)
a adequada relevação nas demonstrações financeiras das fontes de financiamento apresentadas pelo promotor, apenas aplicável  na verificação final;

com vista a certificar que a informação em tal Declaração se encontra em conformidade com os requisitos exigidos.

Declaração

Com base no exame efectuado (excepto quanto às situações listadas no Mapa Síntese de Anomalias, em anexo), certificamos que o Mapa de Despesas do Investimento e o Mapa de Financiamento do Projecto (quando aplicável) anexos satisfazem os requisitos exigidos, e que as despesas e os incentivos se encontram contabilizados de acordo com o Plano Oficial de Contabilidade.
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